
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei  nº. 01/2018
ASSUNTO: Altera e acrescenta dispositivos da Lei n° 5.946/2017 que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo.
AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
 
Referido projeto visa alterar e acrescentar dispositivos da Lei n° 5.946/2017 que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo.
         Consta na justificativa de referido projeto que “Em virtude da análise da Lei de Reestruturação do COMUTUR - Lei nº 5.946/2017 realizada pela Associação dos Municípios de Interesse Turístico – AMITUR, a alteração prevista na propositura viabilizará o atendimento das exigências do Conselho Estadual de Turismo. Consequentemente, possibilitará a classificação, habilitação e melhor ranqueamento de Botucatu como Município de Interesse Turístico. Entre as alterações está a competência do COMUTUR aprovar projetos que serão encaminhados para o Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos-DADETUR, bem como disciplinar que as eleições do Presidente do COMUTUR sejam realizadas nos anos pares”.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de fevereiro de 2018.
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